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 MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso (extrato) n.º 4406/2019
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 14 

de fevereiro de 2019 e no uso da competência prevista na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
que me foi delegada pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal por des-
pacho de 31.10.2017, conjugado com o artigo 8.º e n.º 3 do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23/10, procedi à afetação/reafetação dos 
trabalhadores do mapa de pessoal do Município de Albergaria -a -Velha 
para o ano de 2019 e que a mesma se encontra publicitada na página 
eletrónica do Município e nos locais públicos do costume.

14 de fevereiro de 2019. — A Vereadora, Sandra Isabel Silva Melo 
Almeida.

312079825 

 MUNICÍPIO DE ALMEIRIM

Aviso n.º 4407/2019

Revisão do Plano de Urbanização de Almeirim

Pedro Miguel César Ribeiro, presidente da Câmara Municipal de 
Almeirim:

Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto nos artigos 76.º 
e 119.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que a Câmara Muni-
cipal de Almeirim, na sua reunião ordinária de 18 de fevereiro de 2019, 
deliberou por unanimidade novo procedimento de revisão do Plano de 
Urbanização de Almeirim.

No âmbito do mesmo procedimento, foi ainda deliberado dar início 
ao período de participação previsto no n.º 2 do artigo 88.º do RJIGT 
pelo prazo de 15 dia úteis a contar da data de publicação deste aviso 
no Diário da República, para formulação de sugestões e para a pre-
sentação de informações sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas.

Durante este período, os interessados poderão consultar os elementos 
aprovados em reunião de Câmara relativos ao presente procedimento 
de alteração do Plano de Urbanização de Almeirim, na Divisão de Ha-
bitação e Urbanismo no edifício sede do Município, durante o horário 
de expediente ou no sítio da Internet do Município de Almeirim em 
www.cm -almeirim.pt

Os interessados deverão apresentar as sugestões ou informações me-
diante exposição dirigida ao Presidente da Câmara Municipal, devendo 
nesta constar a identificação e o endereço dos seus autores e a qualidade 
em que se apresentam.

Para constar se publica o presente e outros de igual teor que vão ser 
afixados nos lugares públicos de estilo.

19 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Pedro 
Miguel César Ribeiro.

Deliberação

Teresa Isabel de Matos Alexandre, Assistente Técnica da Câmara 
Municipal de Almeirim;

Certifica que:
Da ata da reunião realizada a dezoito de fevereiro de dois mil e de-

zanove, consta a seguinte deliberação:
Apreciação e aprovação de nova elaboração da revisão do Plano 

de Urbanização de Almeirim, de acordo com os termos de referência 
bem como sujeitar a referida revisão a avaliação ambiental estratégica 
e proceder à sua publicação em Diário da República para efeitos de 
consulta pública.

Proposta do Senhor Presidente:
“Indica o artigo 76.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT):
1 — A elaboração de planos municipais é determinada por deli-

beração da câmara municipal, a qual estabelece os prazos de ela-
boração e o período de participação, sendo publicada no Diário da 
República e divulgada através da comunicação social, da plataforma 
colaborativa de gestão territorial e no sítio na Internet da câmara 
municipal.

2 — A deliberação que determina a elaboração do plano diretor 
municipal deve assentar na estratégia de desenvolvimento local, a 
qual define as orientações estratégicas da implementação e da gestão 

estruturada dos processos de desenvolvimento e de competitividade 
do município.

3 — Compete à câmara municipal a definição da oportunidade e dos 
termos de referência dos planos municipais, sem prejuízo da posterior 
intervenção de outras entidades públicas ou particulares.

4 — A elaboração de planos municipais obriga a identificar e a 
ponderar os programas, os planos e os projetos, com incidência na 
área em causa, considerando os que já existam e os que se encontrem 
em preparação, por forma a assegurar as necessárias compatibiliza-
ções.

5 — A elaboração dos planos municipais pode decorrer em paralelo 
com a elaboração de programas que incidam sobre a mesma área ter-
ritorial, aplicando -se com as necessárias adaptações o procedimento 
previsto no presente capítulo.

6 — O prazo de elaboração dos planos municipais pode ser pror-
rogado, por uma única vez, por um período máximo igual ao previa-
mente estabelecido.

7 — O não cumprimento dos prazos estabelecidos determina a 
caducidade do procedimento.

Dispõe o artigo 78.º na sua redação pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, 
de 14 de maio, que:

“1 — Os planos de urbanização e os planos de pormenor só são 
objeto de avaliação ambiental no caso de se determinar que são sus-
cetíveis de ter efeitos significativos no ambiente ou nos casos em 
que constituam o enquadramento para a aprovação de projetos sujei-
tos a avaliação de impacto ambiental ou a avaliação de incidências 
ambientais.

2 — A qualificação dos planos de urbanização e dos planos de 
pormenor, para efeitos do disposto no número anterior, compete à 
câmara municipal, de acordo com os critérios estabelecidos no anexo 
ao Decreto -Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio, podendo ser precedida de consulta das 
entidades às quais, em virtude das suas responsabilidades ambientais 
específicas, possam interessar os efeitos ambientais resultantes da 
aplicação do plano.

3 — Tendo sido deliberada a elaboração de plano de urbanização 
ou de plano de pormenor, a câmara municipal solicita parecer sobre 
o âmbito da avaliação ambiental e sobre o alcance da informação a 
incluir no relatório ambiental, nos termos do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 58/2011, 
de 4 de maio.

4 — Os pareceres emitidos ao abrigo do número anterior são emiti-
dos no prazo de 20 dias, sob pena de não serem considerados e devem, 
nos casos em que se justifique, conter, também, a pronúncia sobre 
o âmbito da avaliação ambiental e sobre o alcance da informação a 
incluir no relatório ambiental.

Tendo em conta que foi ultrapassado o prazo de 180 dias para a 
revisão do PU de Almeirim estabelecido nos Termos de Referência 
objeto de deliberação de reunião de Câmara de 3 de abril de 2017, 
proponho que o executivo delibere:

Ordenar nova elaboração da revisão do Plano de Urbanização de 
Almeirim, com as alterações necessárias aos objetivos definidos 
nos Termos de Referência, no prazo de 15 dias, de acordo com o 
artigo 78.º do RJIGT;

Sujeitar a referida revisão a Avaliação Ambiental Estratégica;
Ordenar a publicação da deliberação no Diário da República e 

divulgá -la na página de internet do Município, por um período mí-
nimo de 15 dias úteis de participação do público para formulação 
de sugestões e para a apresentação de informações sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito deste procedimento, 
de acordo com o n.º 1 do artigo 76.º do RJIGT;

Propõe -se também a aprovação da presente deliberação em minuta 
para imediata produção de efeitos, nos termos do n.º 3 do artigo 57.º 
do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.”

Proposta aprovada por unanimidade e minuta.
Por ser verdade e pedida, eu Teresa Isabel de Matos Alexandre, As-

sistente Técnica da Câmara Municipal de Almeirim, passo a presente 
que faço autenticar nos termos legais.

Paços do Concelho de Almeirim, dezanove de fevereiro de dois mil 
e dezanove. — A Assistente Técnica, Teresa Isabel de Matos Alexan-
dre.

612088832 


